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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO BELO – SC. 
 
 
 
 
 
 
Natureza da Ação:        RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Nº do Processo:             0300506-06.2015.8.24.0139 
Autora:                     PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A e PIO-

NEIRA DA COSTA CONSTRUÇÃO E INCOR-
PORAÇÃO LTDA 

 
 
 

INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER, na condição 

de administrador judicial nomeado nos autos da recuperação judicial de PES-

QUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A e PIONEIRA DA COSTA 

CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, em trâmite perante esse MM. 

Juízo (processo em epígrafe) vem respeitosamente, por seu representante legal, 

expor e requerer o que segue: 

 

Este administrador judicial no exercício de suas funções vem apresentar 

relatório de prestação de contas dos pagamentos realizados pelas Recuperandas 

dos meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2022, em cumprimento ao previsto 

no plano de recuperação homologado. 

 

Mediante a apresentação dos comprovantes de pagamentos realizados pe-

las empresas aos credores inscritos na classe trabalhista que constam em anexo. 
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Cabe ainda informar, que esta Administração Judicial diligenciou e rece-

beu informações dos dados bancários de alguns dos credores trabalhistas, tendo 

repassado os mesmos às Recuperandas. Os demais credores constantes nas res-

pectivas classes, informa as Recuperandas estarem diligenciando em busca dos 

dados faltantes para efetivação dos respectivos pagamentos. 

 

Ademais, coloca-se à disposição deste r. Juízo para quaisquer esclareci-

mentos que se façam necessários. 

     
 

Florianópolis, SC, 04 de Abril de 2022. 
 
 

IPRU – Instituto Professor Rainoldo Uessler 

Administrador Judicial 


